
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACI NAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

CONTRATO N.• 5212011, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE E O 
CONSÓRCIO IC, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 

Aos i l dias do mês de \~\Ivo de 2011, de um lado o FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA o\JCAÇÃO - FNDE, Autarquia Federal vinculada ao Ministério 
da Educação - MEC, cnad pela lei nº 5.537/68 de 21 de novembro de 1968, com as 
alterações introduzidas o Decreto-Lei n9 872/69, com sede e foro na Caprtal da 
República, bcati~ada à S.B • Quadra 02 · Bloco ·p - Ed. FNDE · BrasiliaiDF, inscrita no 
CNPJIMF sob o n• 00. 78.25710001-81. neste ato represcn1ado pelo Diretor de 
Adminislração e Tecnologi , o Sr. JOSÉ CARLOS WANDERLEY DIAS DE FREITAS, 
brasileiro, casado. portado da Carteira de Identidade n• 2628324 - SSP/PE, CPF n~ 
388.266.584·04, nomeado r meio da Portaria n. • :;16, de 11 de novembro de 2008, do 
Fundo Nadonal de Desc volvimenlo da Educação • FNDE, publicada no D.O.U de 
11 /1 1/2008, no uso de su s atribuições conferidas pelo art. 16 do Decreto nº 6.319, de 
20/12/2007, publicado no .O.U de 21/1 2/2007, republicado 0.0 .U de 0210412008 que 
aprova a cstru1ura regi ental do FNDE, neSle ato denominado simplesmenie 
CONTRATANTE, e o CO SÓRCIO IC liderado pela empresa INTEUT PROCESSOS 
INTELIGENTES L TOA. ill> 1i1.;. no CNPJ sob o nº 10.G02.107/0001-04, C~lobclccido a SCN 
Quadra 01 Bloco · P' n• 79 Sala 125 - Ed. América Olfice Tower. neste ato representado 
por seu Representante L gal, Sr. CARLOS JACOBINO UMA, pol'lador da carteira de 
identidade n• 1730702, expedida pela SSP/DF, CPF n• 899.412.251·68. doravante 
denominada CONTRATADA, em vista o constante e ~ccidiclo no processo administrativo nº 
23034. 035091/2010 - 92. !eSOlvem celebrar o preseme contrato. decorrente do licitação na 
modalidade de Pregão Eletr)5ruco. do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito no 
Edital e se~s Anexos. que se regerá pela Lei n.t 8.666193, de 21 de junho de 1993. pela Lei 
n• 10.520, de 17 de 1ulho d~ 2002 e pelo Decreto n• 5.450, de 31 de maio de 2005. mediante 
as condições expressas nas cláusulas seguintes. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - presente contrato tem por objeto a contratação de empresa(s) 
d<> s<>rviço técnico visando .li P.ll•nnr,.çiin rln Plano Diretor de Tecnolooia da Informação -
PDTI do F~ndo Nacional d Desenvolvimento da Educação - FNDE, com a estruturação da 
sistemática de implement~ção, revisão, avaliação e controle das ações, bem como 
aquisição de solução de TI para controle da execução do POTI. que serão necessárias para 
o ciclo de planejamento (20~ 1 ·2015). 

ITEM 02 - Definição da si~j~mática de implementação. monitoramento, avaliação e controle 
das ações, bem como a en~ega. instalação. transferêicia de tecnologia e suporte técnico da 
Ferramente. e configuração da sistemática nessa ferramenta para monitoramento, avaliação 
e controle da execução do POTI, na forma e condições estabelecidas no presente Edital e 
seus Anexos. 

DO PREÇO 

CLAÚSULA SEGUNDA -1 O valor atribuido individualmente pela pres1ação dos serviços 
objeto da presente contrai ão será o sequinte: 
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2011 

1 lescricão Porc. Vãlor 

' 1\ Sistemá1ica d monitoramento. 12% 
~éompanhamen o e avaliação da 
execução do PD •1. RS 156.000,00 

' 2l Modelo de GE stão para a área de TI 13% RS 169.000,00 
\. 3\ Estru1u ração 1 o acompanhamento dos 8°/o 

projetos que co~põem o PDTI em 
" orlfólios RS 104.000,00 
5. Ferramenta d Software 30% R$ 390.000.00 
5.1 Instalação . .. 

5.2 Configuraçã ~ ... 

. '5.3 Suporte Téc iico 0,8% RS 10.400,00 

( :':'Transferência de Tecnologia 4% RS 52.000.00 
Total RS 881.400,00 

2012 
)esCricão Porc. Valor 

4.1 Avaliação de PDTI - 2012 6°/o AS 78.000.00 
5.3 Suporte Técpico 10.8% R$ 10.400,00 

Total RS 88.400,00 

2013 
1escrir..?iio Porc. Valor 

4.2 Avaliação de PDl 1-2013 Oo/o RS 78.000.00 
5.3 Suporte Téc liCO 0,8% RS 10.400.00 

Tótal R$ 88.400,00 

2014 
nescricão Porc. Valor 

4.3 Avaliação dq PDTI - 201 4 6% R$ 78.000.00 
5.3 Suporte Téc ico O,So/o RS 10.400.00 

Total RS 88.400,00 

2015 .~ 

inescridio Porc. Valor 
4.4 Avaliação dó PDTI - 2015 6% RS 78.000 00 
7. Aceite Final 5°/o AS 65.000.00 
5.3 Suporte Tétjiico 0,8% RS 10.400.00 

Total RS 153.400,00 

-· . 
1 Total ~eral . 1 RS1.300.ooo,oo 

DA VINCULAÇAO AO EDITAL E A PROPOSTA 

CLÁUSULA TERCEIRA - ~incula-se a este Contrato o Edital de Pregão Eletrônico n• 
19!2011 e seus Anexos, c~jo aviso 1oi publicado no 0 .0.U. de 13 de abnl de 2011 e a 
proposta comercial da CONT ATADA. 
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DAVIGENCIA 

CLÁUSULA QUARTA - A igência do contrato será de 05 (cinco) anos para o Item 02, 
podendo ser prorrogado, t o em conformidade com o disposto no Art. 57, da Lei ne 
8.66611993. 

DO AC MPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - O a ompanhamento e a f iscaizacão da execução desse Contraio 
ficará a cargo da Coordena~ão Geral de Tecnologia e Informação do FNDE, mediante 
nomeação de servidores es~almente designados para es1e fim, nos termos do art. 67 da 
Lei n9 8.666193, da Resoluçã CD/FNDE n•. 20, de 22 de julho de 2010, dos artigos 31 e 34 
da IN n• 02/2008 e dos arug 25 a 28 da IN n• 04/201 O. 

PARÂGRAFO PRIM IRO - Os servidores designados anotarão em registro próprio 
todas as oco·rências relacio das com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada a 
prerrogativa de: 

1. fiscalizar e at star a prestação de serviços. de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições ebtabeleodas neste ContralO: 

li. comunicar evr:is falhas. cabendo à CONTRATADA adotar as providências 
necessárias: 

Ili. garantir à Col ATADA toda e qualquer inlormação sobre ocorrências ou 
fatos rclevanles relacionados aos serviços prestados; 

IV. emitir parecer;_s em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato. em especial aplicaç~es de sanções. alterações e repactuações do mesmo. 

PARÂGRAFO SEGUNDO - A liscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá 
ou reduzirá a recponc<1bilidodc da CONTRATADA pela co11pleta e perieita execuçêio do u!Jj" tu 
contratual. 1 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

; :LÁUSULA SEXTA - A COl TRATANTE, durante a vigê1c1a deste Contrato. comprometc·se 

L efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na 
Cláusula Nona deste Contrato; 

li. promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do ob1eto, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo. anotando em regis tro própno as falhas detectadas. 

Ili. comunicar prortamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto 
deste instrumento do Contratp, podendo recusar o recebimento. caso não esteja de acordo 
com as especilicacões e COljdiçõcs estabelecidas. no T<1rmo rlA Referência • Anoxo J do 
Edital de Pregão Eletrônico e ~o presento Contrato; 

IV. notificar previarente à Contratada, quando da aplicação das penalidades; 
V. proceder consulta "ON LINE" a rim de verificar a si tuação cadas1ra1 da 

Contratada no SICAF - Sistema de Cadastramento Un ficado de Fornecedores. devendo o 
resultado dessa consulta ser impresso, sob a torma de extrato. e juntado aos autos. com a 
instrução processual necessária. 

VI. proporcionar iodas as facilidades para a Contratada executar o fornecimento 
do objeto do presente Contrato, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às 
suas dependências. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da 
Contratante. principalmenle as de segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, 
trajes, trânsito e permanência em suas dependências; 

VIL fornecer à Contratada lodo tipo de informação interna essencial à realização 
dos serviços; 

VIII. conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a 
execução dos serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade 
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com os padrões de informaç o e qualidade exigidos: 

IX. homologar os serviços prestados quando os mesmos estiverem de acordo 

com o especificado no Term . 

O S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SÉTIMA - A C NTRATAOA, durante a vigência deste Contrato. compromete-se 

a: 
1. manter as con ições de habilitação e qualiticação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições; 
li atender a 1od s as condições descritas no Termo de Referência • Anexo 1 do 

Edital <iA Pregão Eletrônico: 
111. responsabihz r-se pelo fornecimento do objeto deste Comratu, 1espondendo 

civil e criminalmente por to os os danos. perdas e prejuízos que. por dolo ou culpa sua, de 

seus empregados. prepost , ou terceiros no exercício de suas atividades. vier a, direta ou 

indiretamente, causar ou pr vocar à CONTRATANTE e a terooiros; 

I\'. executar to os os serviços com mão-de-obra qualificada. devendo a 

CONTRATADA estar ciente as normas técnicas da ABNT, correspondente às demandas 

descritas no Termo de Rele éncia (Anexo 1 do Edital). 

li. responder p las despesas relativas a encargos trabalnistas, seguro de 

acidentes. contribuições pr videnciárias. impostos e quaisquer outras que forem devidas e 

referentes aos serviços ex cotados por seus empregados. uma vez que os mesmos não 

têm nenhun vínculo empre aticio com a Contratante; 

VI. obter todastautorizações. aprovações e franquias necessárias à execução 

dos fornecimentos e dos s ·ços. pagando os ~molumentos prescritos por lei e observando 

as leis. regulamentos e sturas aplicávetS. E Obrgatórlo o cumprimento de quaisquer 

formalidades e o pagamf mo, à sua custa, das multo:; porventura 1mp05ta~ ~as 

autoridades, mesmo daqu las que. por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à 

Administração Püblica; 
VII. não ceder oy transferir, 101a1 ou parcialmente, parte alguma deste contrato. A 

fusão. cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito 

da Contratante; 
VIII. abster-se. ~alquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 

outra informação acerca s atividades objeto deste Contrato. sem prévia autorização da 

Contratante; 
IX. dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na execução do 1bjeto, bem como. prestar esclarecimentos que forem SOiicitados 

pela Contratante; 
X. não deixar de executar qualquer atividade, inclusive vistorias, necessária ao 

perteilo fornecimento do olj>ieto. sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido 

executaUa i::ll llt::!tiul'n1ente qt;alquer tipo do procedimento; 

XI. somente tesativar hardware, software e qualquer outro recwso 

computacbnal relaciona à execução do ob,e10. mediante prévia autorização da 

Contratante; 
:<n. elaborar e resentar documentação técnica dos fornecimentos e serviços 

cxccut::idos. nas datas aprrzadas. visando homolOgação da mesma pela Contratame: 

XIII. alocar profi sionais devidamente capacitados e habílitados para os seMÇOS 

contratados; 
XIV. providencia a substituição mediata dos profissionais alocados ao serviço, 

que eventualmente não at ndam aos requisitos do oojeto, ou por solicitação da Contratante, 

devidamente juslificada; 
XV. manter sigi absoluto sobre informações, dados e documentos provenienles 

da execução do contraio também às demais informações internas da Contratante, a que a 

Contratad1 tiver conhecim nto. 
XVI. prest"r 'l" ICJ11er tipo de inlormação solicitada pela Contratante sobre os 

forneC1me'ltos e sobre os jerviços contratados. bem como fornecer qualquer documentaçâ: 



• • 

ju lgada ncoossària ao pcrtcit 
XVI . implementar 

d isposições constantes dest 

LÁUSULA OITAVA - A e) e 
n o Termo de Referência· An 

entendimento do objeto deste Contrato, 
gorosa gerência de contrato com observància a todas as 

Contrato; 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

cução dos serviços deve estar de acordo com o estabeleci 

?Xo 1 do Edital de Pregão e no presente Contrato. 
do 

PARÁGRAFO PRI ~EIRO - Todos os scr\'oços deverão ser executados e m 
ndo 
este 

nformidade com os dispc 
arantida, anda, a prestaçà 
ntrato, sem Qualquer ônus 

co 
9 
co 

sitivos do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital, se 
D de quaisquer outros serviços necessânos à execução d 

adicional para a CONTRAT~NTE. 

PARÁGRAFO SE UNDO - Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n9 
ma .666.193, Os serviços de lo 8 

d 
lecimento devcrào ser e)ecutados atendendo ao Cronogra 

e Execução abaixo: 

Cronograma de Execução 

Item 02 
redutos 1 Prazos de Execução 

1. Sistemática de mon oramento, acompanhamento e 20 dias 

avatiacão da execução d PDTI. 

2. Modelo de Gestão nar a área de TI 20 dias 

3. Estruturação do aco lpanhamento dos projetos que 10 dias 

comoõem o PDTI em Portfólios 
4. Avafiari\es n<>rciais do PDTI 

4 .1 Avaliacão do PDTI - 2012 15 dias 

4.2 Avaliacão do PO 1- 2013 15 dias 

4.3 Avaliacão do PD 1-2014 15 dias 

4.4 Avaliar-""o do PDTI • 2015 15 dias 

5. Ferramenta de Software 
5.1 lnstalacão 03 dias 

5.2 Confiouacão 05 dias 

5.3 Sunnrte Técnico ... 

6. Tr211sferências de Ter nolooia 20 dias 

1 

PARÁGRAFO T~CEIRO - Todo trabalho realizado peta COl'ITRATADA será 
11r.ompanhado pela CONTR ANTE e estará sujeito à avaliação técnica, se for o caso, sendo 

homologado quando esti er de acordo com o padrão e qualidade exigido pela 

CONTRATANTE. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NOtlA - O Jgamento será efetuado no prazo de até 14 (quatorze) dias 

corridos contados a partir d. certificação do gestor do contrato, do FNOE. designado, aposto 

nos documentos de cobrança, e será realizado por meio de Ordem B211cária e mediante 

crédito em conta-corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema 

Integrado de Pagamento dê Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - SIMPLES, a mesma deverá apresen:ar, juntamente com a Nota 

FiscaVFatura. a devida comprovação. a lom de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, contorme lcg s1açao em vlgor. 
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PARÁGRAFO SE NOO - No caso em q<E se verificar que o documento de 
cobrança a1=resentado enco tra-sc cm desacordo com o estabelecido, a documentação será 
restituída para as corrcçõc cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo 
prazo para pagamento a pa ir de sua reapresentação. 

PARÁGRAFO Te CEIRO - A CONTRATANTE pagará as !aturas somente à 
CONTRATA.DA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 
bancária. 

PARÁGRAFO QUARTO - O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula 
acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir: 

EM=! X N X VP, onde: 
1 • in ice de atualização fmanceira 
EM • encargos moratórias 

do N • úmero de dias entre a data pcevista para o pagamento e a 
efetivo pagamcn o 

VP• !Valor da parcela em atraso 
f = (T IC/100)/365 

TX • Percentual da taxa anual do IPCA - índice de Preços a o 
Consumidor Am liado, do lt:IGE. 

PARÁGRAFO OUIN o - Para os Serviços de Implantação. o pagamento ser 
eluado de fonna parcelai ef 

de 
ap 
cu 

a, com base nos Termos de Aceitação das Fases, e no Tcrm 
á 
o 

m 
o 

HomoloJação, conform • a "'Tabela de Pagamentos Parcelados·. Alóm disso, co 
resentação da(s) respec iva(s) Nota(s) Fiscal(is) I Fatura(s). uma vez que tenham sid 
mpridos, no que cout>er, )dos os critérios estabeleci<Jus ""ste Contrato. 

•abcla de Pagamentos Parcelados 

Item 02 
1 Produtos Percentanem 

1. Sistemática de monitoramento. acompanhamerúo e avafiação 12% 
da execucão do POTI. 
2. Mode o de Gestão ""'ª a área de TI 13"/o 
3. Estru1uração do acon panhamento dos projetos que compõem 8% 
o PDTI em Portfólios 
4. Avaliacões oarciais do POTI 24% 

4.1 Avaliacão do PDITI - 2012 6o/o 
4.2 Avaliacão do PDÜI - 2013 6% 
4.;:s Avaliar.ao oo Poir1 - 20 14 6% 

4.4 Avaliacão do PDTI • 2015 6% 
5. Ferramenta de Softw~re 34% 

5.1 lnslalacão ... 
5.2 Confinura--;;;.o 1 ... 
5.3 Sunnrte Técnico 4% 

6. T ranslerências de T eenolnnia 4% 
7. Aceite Final 5% 1 

. . 1 DA GARANTIA 

CLAUSULA DECIMA - C mo garantia do cumprirrento integral de todas as obrigações 
contratuais ora assumidas inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser 
aplicadas, a CONTRATADA e obriga a prestar garantia, no prazo máximo de 10 dias a contar 
da assinatura óe contrato, no valor correspondente a 5% (ci11cu "º' cento) do valor do 
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Contrato, na modalidade de ução em d inheiro ou seguro garantia ou fiança bancária. 

O valor da garantia será atualizado nas mesmas PARAGRAFO PR11EIRO 
condições do valor contratual 

PARAGRAFO SEG NOO - A garantia ficará à responsabilidade e à ordem da 
Diretoria Financeira da CoNT+ATANTE e somente será restituída após o integral cumprimento 
de todas as cbrigações contratuais. 

1 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a garantia prestada pela CONTRATADA for na 
modalidade de caução em d inheiro, esta será atualizada monetariamente e poderá ser 
retirada/levantada pela CONTRATANTE, total ou parcialmente, para fins de cobertura de 
pagamento das multas previstas na Cláusula Décima Terceira deste contrato. 

PARÁGRAFO QUA 
1
To - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, 

em pagamento de qualquer brigação, inclusive indenização a terceiros ou pagamento de 
multas contratuais, a CONTA TADA se compromete a fazer a respectiva reposição no prazo 
de 03 (três) dias úteis conta s da data em que for notificada pela CONTRATANTE, mediante 
ofício entregue contra recibo. 

PARÁGRAFO Qu1N o - Na hipótese de rescisão do Contrato com base no inciso 1 
do Parágralc Primeiro da CI usula Décima Quinta, a CONTRATANTE executará a garantia 
contratual para seu ressarci ento. nos termos do art. 80, Ili, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

PARÁGRAFO SEXT - Para a solução (ITEM 01 e ITEM 02) apresentará a garantia 
de manutenção e suporte téc ico da ferramenta por período de 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO SÉTI' o - Pa1a Os produtos e se1viços gorados pela CONTRATADA 
terão garantia pelo período ínimo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de aceite 
dos produtos e serviços em uestão. dentro dos quais a CONTRATADA corrigirá os defeitos 
identificados sem custos adi onais ao FNDE. 

. . DO VA, OR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLAUSULA DECIMA PRIMrlRA - Atribui-se ao presente contrato o valor fixado de RS 
1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais). 

PARAGRAFO PR1 EIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas 
necessárias. tais como: mão de-obra. tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos 
sociais ou q~aisquer outros astos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento 
das obrigações constantes n ste contrato. 

PARÁGRAFO SEG NDO - As despesas decorrentes da execução do objeto do 
presente instrumento de con rato no exercício financeiro de 201 1. estão estimadas em RS 
881.400,00 (oitocentos e 9itenta e um mil e quatrocentos reais). Os recursos serão 
alocados ne~te exercício, à crnta da CONTRATANTE, na seguinte classificação orçamentaria: 

PROGRAMA OE f( NTEOE ELEMENTQ Núr.tERO DE DATA DE 
TRABA.LHO RE :URSOS DE EMPENHO EMPENHO VALOR(R$) 

DESPESA 
12.122.075C.2000.0053 01 000000 339039 201 1NE800488 21/06/2011 1.300.000,00 

PARAGRAFO TEJCEIRO - As despesas decorrentes da execução do contrato nos 
exercícios firanceiros segui~)es, fixados OU estimados em R$ 418.600,00 (quatrocentos e 
dezoito mil e seiscentos r1tais). correrão a expensas do orçamento da CONTRATANTE, à 
conta de dotação orç-amentári:a própria para cobrir de-sp!?s.as de mesma oatt1rP.7;:J 
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PARÁGRAFO OUART - O empenho de dotações orçamentãrias suplementares 

até o limite do valor corngido do Contrato não caracterizam sua alteração, podendo ser 

registrados po• simples apos ila, dispensando a celebração de aditamento. consoante 

faculdade inserta no art. 65, § da Lei n• 8.666193. 

. . DOi ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- A CONTRATAOA obri~a-se a aceitar os acréscimos ou 

supressõcs do objeto deste Contrato que se lizerem necessãrios. atê o lrmite facultado pela 

regra do Parágrafo 1 •, artigo 5 da Lei n• 8.666/93 o alterações posteriores, podendo a 

supressão exceder tal limite. esdo que resultante de acordo entre os celebrantes, nos 

termos do Parágralo 2". Inciso li do mesmo artigo, conlOllTle redação introduzida pela Lei n• 

9.648198. 

D SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERC IRA - Pela inexecução total ou parcial, das obngações 

assumidas po• parte da CO TRATADA. deste instrumento de contrato, a CONTRATANTE 

poderá, garantida a prévia der . aplicar à CONTRATAOA as seguintes sanções. segundo a 

gravidade da falta cometida: 
1. advertência e cri ta: quando se tratar de inlração leve, a juízo da 

liscalização, no caso de dos umprirnento das obrigações e responsabilidades assumidas 

neste contrate ou. ainda. no so de outras ocorréncias que possam acarretar prejuízos à 

CONTRATANTE, desde que não caiba a apficaçâo de sanção mais grave; 

li. Multas 
a) U,U:J% (triis enrésimus por cento) por dia GObrc o va!or dos serviço~ 

entregues com atraso. decor~r dos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir 

pela continuidade da multa ou pela rescisão. em razão di inexecução total. 

t) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global deste 

contrato, para ocorréncias d atrasos em Qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 

não abrangido pelas demais ~líneas. 
e} 1% (um por oento) por dia sobre o valor da garantia contratual, pela não 

apresentação'atualização, no prazo estabelecido neste instrumento, da garantia de 

execução cortratual. 1 

d) 5 % (cinco ppr cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 

manutenção das condlçõet de liabilitação e qualificação exigidas no instrumento 

convocatório. 
e) 20 % (vinte , or cento) sobre o valor do contrato. nas hipóteses de rescisão 

contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 

~$Cumprimento de obrigaçõ!>s contratuais. SP. " P.ntrega fOt inferior a 50% (cinqüenta por 

cento) do contratado, caso o-~traso ultrapassar o prazo limite de trinta õias, estabelecido na 

alínea "a" ou os serviços forqm prestados fora das especificações constantes do Termo do 

Referência - Anexo 1 e da pr posta da CONTRATADA. 

') Multa de tº (um por cento) do vala da fase ou produto, deviaamente 

atualizado, por dia decorrid em relação aos prazos ostipulados, ou não cumpnmemo de 

pelo menos um elemento quahdadc exigido pela CONTRATANTE • como lorma de 

avaliação do produto, confi urando-se, a partir do 30• dia. o descumprimen10 total das 

obrigações assumidas; 
g) Multa de O, % (meio por cento) sobre o valor total do supone técnico, 

devidamente atualizado, r hora decorrida em relação ao não cumprimento dos 

Indicadores de Nível de Se ço. configura~se, a pa.tbr do 1 s• dia, o descumprimenlo total 

das obrigações assumidas; 
h) Multa de l Yo (dez por cento) do valor da fase ou produto, devidameme 

atuali•~no, ra hipótese de. Já tendo a CONTRATADA sofrido punição nas formas prevista f 

nas alíneas b e e. vir a cometer nova infração, ou aindl, não eletuar a enuega do oqeto '"' 
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prazo e nas coidições estabel idas neste Contrato, sem prejuízo da imediata rescisão do 

contrato e aplicação das demai sanções cabíveis; 

Ili. suspensão tem orária de participar cm licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo pra não superior a 2 (dois) aios: 

IV. declaração de · idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem motivos que detcrmina-am sua punição ou até que seja 

promovida a sua reabilitação rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos preiuizos 

resultantes e após decorrido o razo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIR - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o cont ato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, cnsej o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar n execução do contrato, comportar-se de moco inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará i pedido de licitar e contraJar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Muiicipios e, será escredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento 

de fornecedores a que se rele o inciso XIV do art. 4• da Lei n• 10.520/2002, pelo prazo de 

até 5 (cinco) aios, sem prejui o das multas previstas em ed~at e no contrato e das demais 

cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUND - O valor correspondente a qualquer mutta aplicada à 

CONTRATADA, garantida a ob ãncia dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá ser descontado de a rdo com o Parágrafo 0Jarto desta Cláusula, ou ainda, a 

critério da CONTRATANTE, m iante depósito, via GRU - Guia de Recolhimento da União. 

informando a UG 153173, GESTAO: 15253; o CÓDIGO: 28852·7 e o CNPJ da 

CONTRATADA, a ser realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, 

ficando a CONTRATADA obriga a a comprovar o recothlmento, por meio de apresentação da 

copia da retenda guia. O rmulário da GRU podc<á ser obtõdo no sitio da STN, 

www.stn.fazenc!a. ov.brfsiafil1 ex GAU. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de 1 O (dez) dias para o recolhimento da 

multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por méslfração, inclusive 

referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limi1ado o pagamento com atraso em 

até 60 (sessenta) dias após a data da notificação. e. após este prazo, o débito será cobrado 

judicialmente. 

PARÁGRAFO OuARTD - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a 

CONTRATANTE poderá proccdor desconto da multa devida na proporção do crédito. 

PARi.GRAFO a u1NT0 - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos 

eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta 

cobrodo judici~lmonte. 

PARAGRAFO SEXTO - No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em 

processamento. ou seja, na fase da defesa prévia, o COHTRAT ANTE poderá fazer a reterição 

do valor correspondente à multa, do pagamento em questão, até a decisão final da delesa 

prévia. Caso a delesa prévia seia aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido corresp,ndentc sorâ depositado em favor da CONTRATADA. em até 5 (cinco) dias úteis 

a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

PARAGRAFO SÉTIMO - As sanções previstas nos incisos l, Ili e IV desta Cláusula 

poderão ser aplicadas junta111ente com as do inciso li, facultada a delesa prêvia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 29 do 

artigo 87 da Lei n• 8.666193. 

PARÁGRAFO OITAVO - A sanção estabelecida no inciso IV des1a Cláusula é de 

competência exclusiva do Senhor Ministro de Estado da Educação, facultada a detesa dO 
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interessado no rcspeaivo prOCjlSSO, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 

a reabilitação ser requerida aslós 02 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3', do 

artigo 87 da Lei n• 8.666193. i 
PARÁGRAFO NONO - s multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA de ser cionada jud1c1almente pela responsabilidade civil derivada de 

perdas e dano> junto à CONTA J TANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - As sanções de natureza pecuniária serão diretamente 

descontadas oe créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou, efetuada a sua 

cobrança na forma prevista em lei. 

PARAGRAFO DêCIM* RIMEIRO- As sanções previstas não poderão ser relevadas. 

salvo Quando ficar comprova a a ocorr?inc1a de situaçcles que se enquadrem no conceito 

jurídico de força maior ou ca fortuito, devida e formalmente just1hcacsas e oomprovacsas, e 

sempre a critério da autoridad compelente. 

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO - A sanção se•á. obrigaloriamente. registrada no 

Sistema de Cadastramento nificado de Fornecedores - SICAF, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedor saque se refere o inciso XIV do art. 4• da Lei 10.520/2002. 

DO REE UILÍBRIO ECONÔMICO ANANCEIRO 

CLÃUSULA DÉCIMA OUARf A - A repactuação deste Contrato é permitida, desde que 

observado o ii terregno minirl]O de um ano, a contar da data limite para a apresentação da 

proposta. ou da data do orimento a que a proposta se referir. ou da data da ultima 

repactuação. 

PAHAGAAFO PRIMEI o - A repaçtuayão deve ser precedido de cálculo o 

demonstraçãc analítica do a mento ou da redução dos custos, de acordo com a vigente 

Planilha de Composição de !custos e Formação de Preços, devendo ser observada a 

adequação aos novos preços ae mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNob - Os efohos linanoeiros da repactuação são devidos a contar 

da data da solicitação, desde que devidamente aoompanhada dos documentos 

comprobatórios, cabendo à parte interessada a iniciatva e o encargo dos cálculos e da 

demons11ação analítica do aumento ou da redução dos custos. 

PAR,;.GRAFO TeRce1~0 - No tocante ao objeto desta minuta, para a repaotuação de 

preços, come espécie de reajuste contratual deverão ser atendidos os critérios definidos 

pelo artigo 37 da INISL Tl/MlOG no 03/2009 e no que tange aos serviços de garantia 

(manutenção, suporte 1(1cnoco e atualização de versões). 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DEClMA OUtNTA - A incxeoução total ou parcial do oontrato enseja sua 

rescisão pela CONTRATANTE, que será formalmente motivada nos autos, assegurado o 

oon1radi16rio e a ampla defesa. com as conseqüências previstas abaixo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ser: 

1. delerminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos 1 a XI I e XVII do art. 78 da Lei n• 8.666/93 e será precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, em conformidade com o § 1 • 

do art. 79 da Lei n• 8.666193; 
li. amigável, por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo de loc1tação, desde 

que haja comeniência da CONTRATANTE; 

10 



• 

Ili. judicial, nos te s da legislação. 

PARÁGRAFO SEGU oo - Constituem motivos para rescisão do contrato os 
previstos no art. 78 da Lei n• 8. 3. 

PARÁGRAFO TERCEI o • Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do 
art. 78 da Lei n• 8.666193. selcque haia culpa da CONTRATADA. será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamente compro dos, quando os houver sofrido. devolvida a garantia de que 
trata a Cláusula Décima deste ontrato e de pagamentos devidos pela execução do contrato 
até a data da rEscisão, se for o caso, quando devidamente comprovados. 

PARÁGRAFO auART - A rescisao conuatual de que trata o inciso 1 dO art. 79 
acarreta as conseqüências pr stas no art. 80. incisos 1 a IV, ambos da lei n• 8.666193. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A execução deste contrato, bem assim os casos nele 
omissos, regulam-se pelas cl usulas contratuais e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhes supletivamerte. os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de :lireito pnvado, r forma dO artigo 54 da Lei n• 8 666193. 

DA ANÁLISE 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· A minuta do presente Cootrato foí devidamente analisada e 
aprovada pela Procuradoria Fe~eral no FNDE, confo~me determina a legislação em vigor. 

1 DA PUBLICAÇAO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa 
Oficial. que é condição indispensável para sua efuácaa. será providenciada pela 
COITTRATANTE até o quinto d ia útil do mês seguinte ao d3 sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias a parti1 daquela data. nos termos do parágrafo único do art. 61 da 
Lei n • 8.666i93. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O Foro para dirimir questões relativas à presente 
contratação ser3 o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com pcejuizo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o p1esente instrumento em 03 
(três) vias dfl ig11•I tE1or e forma, para todos os fins previsto& em direito, no. prcccnç;i das 
duas testemunhas abaixo identilicadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem . 

FREITAS 

. ~~~ 
~~-----""~~__.,...... 

CARLOS JACOBINO UMA J~-{ós "Cs:rtZEt IJThs'?e 
P: Contratante PI Contratada 

TESTEMUNHAS: o (':> 

1. ~~ .. ;0 2. a ·- e \c. 
Nome: ,. /.,,,.,,.._,.,. u...1/.~,- / /,-. ./. .. // Nome: ' . rr.:._, v _--v n.;...-~ "'- / •; JC tt tV<.c . A~~ p la Costa Rodrioves CPF. (;J // Á J.// /}V .. .71 • CPF. ''"º au -RG: . r-r'e?. V,J '.) JC/ RG: -~_.,._, c&.e: ~~f~-;rais 

t7 Cjff. ../O .!1.f ó. / t: S ~ f{ ':)'/) ""- icaw 
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